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ra comelter mcsqulnhas ving,Jnças; esquecidus
desse tempo em que cercavão-se cazas, invadia-SI!
u lar domestico , I nsulzava-se a cada passo, violan
do-se o a ylo do cidatláu, não havendo segurança
individual; nesse tempo ern que se mandava p '�a
a �iluêa o pai, até que a_PlIret:l'sse O filho, que de
POI, de �!gellHJ(j0, sentaria praça; nesse terupn eUI

que ouV)a.�-se d� Lodos os ung o los 410 Imperio, gri
t,,� de indgnaçã» contra o, dorninadores de Ião

nef.l.n.uJ épocha ; e que arrancavào o pão IJ moitas
farnilias; ue-se tempo, pois, em que se c-mcuia
lu?a a surte de altenta.los à uioralul ,de publir-a e á
Irl; nesse ter�1p() em fim, tudo era bom, r. apldu
did '. pelo. liberaes proqressisuis, que hoje, e5-

queciríos de lodo que praticarão, gritúlI cuutr a os

conseriuulores, que não qucrcuun einital-os , mar

chãu calmos lia senda da .norulidade ejustiça.

,

Desvirtuando os Iuctos, mentindo a cada passo
? menuu lo descar adarnente, procurão os liberaes
Insultar a todo ruomentu II seus adversar i-s, lião
se importando serem a cada instante desmentidas
per ante ii sociedade, que os Apontará corno traido
res e assassinos da huure aI heia.

Esquecidos dos ceimes qüe,('prpetrarão, per a ntc
O�O� e os homens, durante essa epocha de oppr«
urro em (['(lor infelicidade nossa governarão (J paiz
marc!Jli.o hojp lI'uma seoda illglorla, q"al é a de,
por IIlelO de lofames pasquins, que f.lz'1m public,lr,
Insultarelll a quem não tem outro crime se não o

de ser seus ...dvrrsarios p(llitieo�, e a pl3ssoa de
quem receuorào favores: Deos uS favoreça!

N�,tl:J munic:pío tivemos e infelicidüde de pre·
sr.n�,,"· fa elus tiio lIurrorows, q ue coo Ir is ta I ão au

walS d uru coração!

Um pobre moço qüe so(fria de bexig<Js foi ar

r�ncado do 10iLo ue dur, e uepoi� de algemado,
allJda com o curpo tlldo t:hagad o, fui levadu para a

capital. por Ler sidu rLcrutaUu II

Villlo,; ouLros arrastados pAla praç,1 publica, e

por policiaes. at serem metidos na enxovia. isto
pur occasião da festividade dtl Di'lino E�pirit[l SJn
Ip, mãe- que de j 'rlbos implnravão a soltura de
seu- !ilhtl.-, que linl1ão �id" recrutados, p'lo uni
co Crllllf' de não lerem vutarlo com os ag<,otes do
governIJ I e cumO e,Les mllitos outros facLos se

pralicilrão, e que devem e5lar ainda na lembran·
ça do.; cdtharinen,es, praticarlos oe5,e tempu dos
veruaueiros regulos J'üldeia !

O pov� vivia em completo desasocego, e ame

drontado por semelhantes factos de complela bar
baria, corria p'pavoriuo para os sertões, procu
rando assilll fugir a furia infijrnal de,ses maurlões

que: reveslidos dI) poder, e abusaildo delle, uão
trepldil vão em ('(lmelter quao\o, uesalinos A violen

cia� suas imilgina�ões Ih\}s ditassem, com tanto que
�êllls111,�s,�m LI seu deseufreauo raoc.lr, e que em

troca de lauta malddde, viessem os galõJs e os ha
bitas :'?
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A « Itegcneração », em um de seus ultlmos
numeres, noticí., que o gallinete de 27 de ')e
ternbru. conscio de sua Iraqueza , pedira de
missão, mas que fora-lhe negada pelo impe
rante. Não sabemos porque meios obteve a

-Regenerução- semelhante noticia.e se nãu e�

tivéssemos acostumados a ver iodos os dias
em SllJS columnas iguaes novidad-s. com qUI)
entretem e alimenta o espirita dos seus pro
selytos , nós mesuios esper ariumos pelos fdC
los pura .Iiscutil-a. Infelizmente o orgão libe
rai tem per-lido o credito

.

e ninguém mais
presta atteução á seus boatos.

Durante o tempo) que o gabinete de 16 de
J ulho esleve IH direccão dos negocies pu
blicos , não houve mez qlle as columnas
da t( Regeneração" não fuIJa8sem de crise ou

queda ministerial, e no entanto elle sustou

�ou-se Jus.Je 1838 até 1870. Por espaço, po
;S, UI:! mais de .tuus annos aquelle g.dJille
te teve umas dez cr izes e umas viute quedas.
Agor<l o gabinele de 29 de Setembro pass,1

!-leIas meslllaS expel iallcias; lUaS elle,á seme

lhilllça do ue 16 de Julho, vai alra\'e:iSallUO
essas crizes e difficulJades, porque essas cri
zes e difiiculdalles sAo It:vanlduas pel a « He
generüção.»

PiHa O!! semi liberaes da «Regeu eração})
o gabillele não telll capaciUallcs; toJos os no

IDes que o compõelfi são desconheciJos esem

populariJade : n�Ul o illuslre publicista O

Sr. Visconde de S. Viceull:) mereceu-lhes u

rna excepção honrosa por seus serviç0s ás lel
traS tl ao I.JUiz.

O iluthor do Direito Internacional, da A

nalyse da CüllstituiçãL'. uos Aponlamentos
sobr!; nullidadl:)s dus processos civil'e crimi
nal, o inlegro ueselllbargador, o dilJlolllu�a, o

senadllr, o i1JlIlillislralloJ' iulelligenle e pers
picoz-é nulli lüdl�, que deve eeder o passo
tlnte li experiencia. a illustracüo e o zelo
uos grandes reJactort�s liberaes-p,:oglessislas !

Em fim sãu couzas lla « Rt'generação }).

&OMMUNICADO,
Cidade de S . .José: , de Fevereiro

de :lS, i.

Os liberaes progressistas de nossa lerra es

q_uecldos Lla� .lri�t�� SCenas de hlJrror, q ue �e' de
rao ne�tJ p�U�\n�la, e, em todu o Imperio, durante
o seu domlOlo, Ist0 e: quandu o mais alr6z des
potismo imp!:lrava oesle paiz, cujos aClus das (lU

l?oril.laUlls d:'sse tempo de verglluha p Ira a bislu
roa d;).; brAzilelros, erão louvados e suslrnlaclos
pelos altos p ..deres ; esquecidu.; dt' que G,; Cidadã-
1); pelo simples fdClo de serem recrulados, erão
algemados e amarrados Clima se f.';:-em C rimioo
zos, a cllnteceouc, ás vezes fi' aquelle que soITria o
Ir,'ulto eslil�1I em ml'lhnres conflicções sociaes de
flue a propTla aUlhlJr!dJdc que a 'sim abuzára, pa-

Mizeria da, mizerias! 1 Para essas mizeraveis o

mais formal dc'prrZll é ovei dadl'iro castigo.
E grilão hoj" a bom gritar aqtlellôs mesmos que

praticarão tanlas vinganças VIS e mesquinhas !I!
Safa, larlufus.

Já eslão elles bem cuoheciJos, e lles -e pass.ldo
de burror jáma is pode li'.! I er esqueci Uleo lo.

z.

POI·'ugal.

Lisboa. 5 de Janeiro de 1871. .

[Contlnuação do n. 19.)

Um caso de flagrante violacão da Neutra
hdade havia tido lugar quandc Theonville se

achava elll poder dus Fraucezes, [ô ra o abas
tecimento desta f�rLaleza, effectuado por trens
noturnos , expedidos do Luxemburgo. De
balde se queixara eutao o gover nu do rei
Guilherme. A viol.icão da neutralidade havia
assumido IIOS ultim·os tempos taes proporçõ
es, que o governu de S. Magestade não polli.:t
guardar silencio. Declarava, pois ao govel'llo
griln-�Iucal que, nas operações militares a

Prussia não se julg.iva ligada por nenhuma
cousideração relutivu a neutralidade do grnn .

ducado, reservando-se proseguir as suas re
clamações junto do gO\'el'llcJ g�-anducéll , eom

�elação aos .prejuizos experimentados, pela
lI�ubse�vancla da n�ulraliJat.le e tomar as pro
VIdencias neceSSl:lrtllS paril se g.lf<ll1lir conlra
a repetição de semelhuntês aclOs.

Esta nota causara profunda sellsacão na

Europa; julgava defillitivaruenLe resolviJa
nos cOllselhos do rei Guilherme e imminenle
a ilnnexilção do Luxemburgo ao novo IlIIperio
g�r.m�nico. Os hubitdllles do Luxemburgo
dtrlglram uma mensagem ao rei da Hollanda,
i r.n pIora ndo -I he CJ ue salvasse a i ndepenllen
Clil �o Grdn-ducaJo, e núo .perrniLtisse que
se dtspuzesse tlus seus dc�lln(Js �elD o livre
valo I!OS povos. O rei I espondéll que eslavd
resolVIdo a manter a neutra lidaue e inde·
pendencia do ducado, a CLlj'l frente se (,1Cha
va o principe HCllrique lle Ol'unge, seu ir·
mão .. A Catuara do LuxellllJurgo affirmoll
unantmemonte ri slla adllesão ásinsliluicOes
nacionfles, declarando que o duc,l(]o h:lvia
observado a fUai, stricla neutralillade, e que
os factus illlegtlllos peltt Prrlssia se ba�eitvuLll
em infurmaçôl!s particularL's, inexaclJs ou

exagen1uCls.
A nola llu gilbinete de Berlim foi COmffil1-

nicada aos goverllos das rolen(}ias signalari
(I.s do lratado de 1867, que garante a nentra

III�ade do Luxemburgo. A resposta da RussÍa
fUI bel1flvola para com él Allemilnba. A de in
glaLerra é concilialloriJ. Enllelanlo lord Grao·
ville acha juslo qu.e anles de qualquer proce
dlmento, u Prus�w QUCU ao; explicacões do
governo d�cill, e mallifeslU a esperança de
qUi! ella nau romperá OS vinculo do lrato de
1867, sem previamente se ent(}r�del' com as

poLenciaS' signatól'las desle lr\.ltüdo. O Times,
e em geral a imprensa in�leza, ub�litue as

fórmas SUi'lI'CS da esperança dirlomatica pe-
13s formas raLles ue um uireüo rigoro�o, e ne

ga categoricamenLe á Prus ia!'\ facoldüde de
romper as obrigações daljLlelle tralado, por
que, t>tnbora lenha jllsLI� queixas LIa Governo
ducal nào as tem Jas outras parles contrac
lantes. A Austria tomou lambem lIUla () Llitu-
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de conciliadora, mas energica. e a imprensa
austriaca encarregou -se de a sccentuur. Diz
se que a Prussia recuaru um pouco ante esta

atutude, com temor de suscitar novas com

piicações e dar alliados á França. Declarou

que não era sua intenção atacar a indepen
dencia do Luxemburgo. res-rvando-se.toda
"ia, o direito de proceder nas operações mi
litares, conforme o exigissem as necessidades
da guerra. Diz-se que aceita a arbitragem elos
Este dcs-Unidos para regular a indemnisação
dos prejuízos que lhe resultaram da violação
da neutralidade.

Nestes termos A questão parece ler perdido
li graví.rnde de momento. Ha, porém, quem
sunponha que, sob estas apparencias con

ciliadoras se encobre uma activa negociação
com a Ilollanda pr3 que o grau-ducado faça
parte do novo imperio allemão ,

E' urna questão de tempo. Crê-se geral
mente que o conde Bismark nào perderá o

ensejo, que lhe offerecern successivas e bri
lhantes victorias para arrancar á Fr.inça o

Iructo dos seus triumphos diplornaticos em

1867.
E' sabido que neste anno a França conse

guiu quP. a bUHrnição prussiana abandonas
se a antiga fortaleza federal tio Luxemburgo,
cujus Iorti fic,1cões fora m demol idas.

Agora é natural que o conde de Bismark
queira recuperar uma das mais fortes posições
militares dl Allemllnha contra a Francn.
Pensa-se que pela sua parte o rei da Hollallda
não terá muito �nteresse em conservar a S,:

berania dêlquelle duclldo que pode ser para el
le um pomo de serias dis<.:(mJias.
A quest�o do oriente parece tambem ter en

tréldo em lima phase mais pacifica. A conf�
lencia chamada a examinal·a devia reunir-se
em Londres no di .. 3 tio correnle. Em Cons

tantinopla, S. Petersbllrgo, Vienna e Lon
t:lres, preparava-se anticipadamente II solu
ção. Dizia se que a Turquia e a Russia esta
vão proximas ii chegar a um IIccordo sobre a

baseda liberdade �os mares e da garalltia
daLla pela Europa á independeocia do impe
rio ollomano_

A FI·ança pareçe qlle consentira a fin,,1 em

se fazer representar na4lJe!l,l conferencia. Mr.
Thi.ers será I) seu representante. Entretaulo,
o telegrnpho dizia· nus, ba pouco, que o go
vernu da defeza nacional impunha como con

dlçãu que a Inglaterra reconhecesse formul·
mente a republica, mas esta cxigencia parece
nos impro\ avel. A França é interessada em

se fazer replesenlar na confereHciu. Pergun
ta-se se será possivel que a Europa se reLlna

em conferencia sem fazer nadu pela nal. Cor
re com insistencia o boato de que a Inglaterra
e i1 Austria cÓ:1cerlam os seus esforçús parü
influir pacificamente em Paris e Vel'sailles,
ped.indo á Allemanha em nome da humanida
{·Ie que diminua as suas exigencias, e acon

selbando á Frílnça que aceite a consequencia
inevjtavel de quasi todas as guerras, -o p in

cipio da reLificaçãu das fronlei�as, ou d .. ces

são de territorio. Fazendo a pintura do hor
rendo caracter de exterminio, que vai assu

mindo esta guerra, e que fez tão singular con
traste com o espirilo da S:lnta religiãO. que
as fesllls do natal commemoraffi,a imprensa
ingleza pede a intervenção da Europa. Oxalá
que a sua voz seja escutada. O Times insinúa

que o rei Gt;ilherme se mostrória agora mais
conciliador contentando-se com Strasburgu e

com a froilteira dos Voges.uma forle inrlemni
sacão de guerra e o desmantelamento de Metz
e de to�las as praças da fronteira.

A questão de Roma complica-se asurnindo
um aspecto mais grave. Desde as festas da
Jmmacülada Conceição a capital do mundo
catholíco tem sido theatro de lamentaveis des
ordens. As homenagens ofIerecidas, por esLa

occasião, ao papa, deram prelexto e origem ii

r,eprehensiyeis excessos commetlidos pelo

'-

partido exaltado. Nas ruas travou-se uma

luta de que resultaram mortes e feri rnentos.
Nas igrejas e no pruprio vaticano cornmatte
rarn-se graves desacatos. Diz-se que o cardeal
Antcnelli dirigira lima nota muito enérgica no

general Larnarrnorn. E' possível q:le 1i0S sue

cesses referidos haja algullld exageração, a

drerle calculada para dispor as potencias ca

tholíces tI favor da intervenção j:LplomaLica,
q ue os partida I ios do poder te m pnru I procu
rarn . Entretanto a situação reputa-se grave.
As potencias catholicas não podem deixar de
velar pela indépendencia do poder espiritual
do papa.

Portugn] gczn felizmente neste ca n ti n 110 da
Europa de perfeita paz. As COI tes encerra

ram-se no dia 24 deste mez. A sessúo não foi
das mais fecundas, mas lambem não fui das
mais eslereis. As medidas de fazenda que
foram convertidas em I'eis augmentam a re

ceita em cerca de 800 contos. Entre as pro
videncias aduplatlas, que interessam '10 Bra
sil são a abolição do quinto deferencial sobre
[IS m ercadori as importadas em cornmercio
indirecto, e o novo regimen dos assucar os.
que é o seguinte :

Assucarnáo refinado:
1:' typo comprehendido entre os ns. 1 a 12,
I ncl usi \'e dos I ypos hola ndezes, ki logr...; 75
2. o typo, cornprehendido entre os ns.

13 a 15, inclusive dos Iypo� hollandezes,
kilogr 85
3. o typo, comprehcndido entre OS ns.

16 em diallte kilogr , 95
Assucar refinado, kiiogr 125

Os assuca res ex j)c,rtatlos do Brnsi I perten
cem na mJxima parte nos primeiros typos e

LI:lIlles pagavam um uireitu mais elevado.

(Do Diario Oflicial.)

Teve lugu no dia 12 tio correnle me.z, ?O
mo esta\'a ônnunciada, a reunião da partido
consp,rvador, para a eleiçàô 00 novo direcLo
rio do gremio.

Apezar de na vespera ler chovido e ainJa
tle maobã não estdr bom o tempo, concorrerão
mais de 90 cidndãos, eleitores e votailtes. re
cilhindo a eleição nos seguintes: presidente, o

advogado Manoel José de Oliveirô. com 8i
vo los. Vice-presiden le, o lenen te coronel Ja
cinLho Pinto da Luz, com 80 volus. 1. o Se
areia rio, o tabellião Leonardo Jorge ele Cam
pos. com 83 votos, 2. o Secretario, o' C,I pi
lão Peregrino Servi ta de S, Ti1Jgo, com 82 vo°

lOS. Vogaes, Floriano José Villela, com 63
votos, �lajor Manoel Muqaes Guimarães.
COUl 62 volos. Ovidio Antonio Dutr:J, com 52
volos. Anlonio José Monteiro, com 58 votos.
B luVenlUf'3 ,la Sil \,(1 Vinhas, co'r. 58 volos.

Manoel Vieira Fernandes, com ::;8 vütos. AI·
feres Francisco Paulinu da Costa e Albuquer
que, com õi volos. João Antonio Monteiro
Brag3, com 5't NtoS. Aiferes I)omingrs Lu
iz :ia Ctlsta, 'COill 53 votos, e capilão José
Portirio Machado de Araujo, com 52 vutos;
ucando supplentes os Srs: Juãn Pedro Carrei
rão, cnm 00 votos.Jeronimo ue Souza (i'reitas,
cott 31 volos. José TheOdoro de SUlIza Lobo.
com 24 voLos. Gel'va:Slo Nunes Pires, com 24
vulos. Corunel ,Hanael José de Suuza Con
ceirão, co:u 23 valos. Jo é Anlonio Cnrpes,
com 22 votús. Capitão ForLunalo Jose Dias,
com IS \'olos. Luiz Joséde Cdrvnlho, com 18

votos, Justino Jn,é Lle Abreu, com l8 \'Ol0S.
Tenente Sergio Vieira de Souza, com 15 vo

tos, seguindo-se oulros com monos votaçã(l.
A eleicão foi livremenle feita,sendo escolhidos
d is ti néLos cidadãos, verdadei ros consen' aLlo
res.

Depois de concluida, o ex-directorio olfere-

ceu um agradavel copo de agua aos votnntes,
no qual se levantarâo brintlcs aJS distinclos
deputados geraes e provinciaes. ao presiden
te do dir ectorio, que acabou de receber a pro
\':1 significativa lia affeiçào que lhe vota o par
tido. reelegendo-o por unanimidade de votos

(r.om excepção de UI11 que recahio no majo r

Manoel Marques Guimarães},e ao partido con-

servador.
.

Esquecemos declarar que forão approvudas
as bises regimentaes du partido, apresenta
drs pelo .Jirectorio.

No proximo numero daremos publicidade
a acta da dita eleioà o,

As 5 horas <In 1;lrde deo o presidente do di
rcctorio um cxcellente jantar, em sua chaca
ra á rua de S. Sebastião, aos seus cnllegas do
directorio, no qual, apar do bom serviço, so

bresahío o trato ameno e delioado de sna Exm.
Iamili», levantando-se muitos brindes que fu
rão calorosamente correspondidns.
A' noite foi grande numero de conservado

res' acornpa nha.los de uma bau.la de rnuzica ,

dar-lhe os p.n abens por sua reeleiçào, e en

tãe" offerecido um copo d'ugua, novos brindes
Iorào enthusiasticarnente feilus, sobresahindo
os dirigidos pelos Si-s. Gervásio Nunes Pires,
F. Paulino tia Costa e Albuquerque, Peregr i
nn Servila , capitão tenente Paes Leme,
Ovidio Dutra. cn pitão Candido Caldas e Oli
veirn, em agra.lecirnentn as rnunifest.rções pu
blicas que acabura de receber.

Comparecendo algumas Sras., dançou-se trez

quadrilhAs; e retirarão-se com a muzica indu

cllmprimentllr o vice-presideule eleito, em ct;ja
caza farão tratados Com lodl) o caviltbeirismo pllr
ella e se!1 sogro, O Sr. Villbas, fasendo-se novo;;

brindes ao parlido con,;erv.ldur, que, como os prí
meiros, merecerão aprlaus"s.

A'meia noite reculherà,) s" a muzica e j3Ovo a

seu, lares dnmeslicos. na m�lhllr orJem e cbeios
de verdadeiro enlhilsiasmo.

Pela nossa parte, não podemos deixar �e mani
festar o jubilo de que nos achllmo, possuido. por
que foi o partido que v"io provar enberanlemen
le a con,idcraçàl) que lhe merece I) Sr. Oliveira
pela dedi�açào e desinleresse com que o lem diri

gido na provioo;a.
Por nossa parte fa lem.)S volos pela união e p.s

tabilidade do partido C ,nservador, porque d'ellas
na!'oce iJ fllrça mor,!! que deve caracLerisar os par
tidos polilicos.
- Chl'gnl1 no dia \ 3 desle mez de Lages t)

Illro.eExrnSr.depulado geral, Dr. Manoel do
Nascimellto da Fonst1ca Gall'àl) e Slla Exm. espoza,
a quem dirigimos nossas sinceras coogrJtula�ões,
por seu regresso.
- Furão nomea[los professores elIccLivos :

Da villa de S. Miguel,
João Cand ido do Car ruo.
Do RIO Vermelho,
Manoel Marcellioo Cardoso.
Da Cileir�,
Henrique Carlos Watson,
Da PaIlHH;a.
Jo.;é Roel;'igues Lopes.
Do Rio Tavares
José Vicente ele CarvalllO I i bo.
De Santa (-abel,
Jose Kuenzig.
Prores�oras elTI'etivas ;
Da cidade de S Jo,e.

. D. Maria dOIS OJre,; Xavier Camar�.
Ou Ribeirão,
D. Ignez do Pôtrocínio [i'err.�ir<l Xavie r.

Da Enseada dc Brito,
O. Ignoz de Castro e Silva Sá Lobão.
Da SS Trindadc,
D. Maria Am,dia Ferreira Mafra.
Professores interino,;, veol'onelo ordenódo de

2. o grao
O" cidnde da Laguna, .

Manoel Pereil'a de Souza e da cidade de S.

Francisco, Benjamin Carvalh,) de Olive!ra:
Por pillcio de 11 do corrente mez, fOI dlspensa

de "mcial de gabinete da presideocia. o Sr. Am-

philoquio Nunes Pires.
. .

Louvores (10 Ex-m. Sr. presidente da provlocra

que tão sabiamente cortuu o abuso e iof.racção do

arligo 1. o do regulamento da secrelarla.

. .
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por não ter provado. corno exige a lei, que
o recorrido obrara de mà fé SÓ com o fim de
calumnlal-o O processo não passou do surn
mario, em o qual se injustiça soffreu ore:
corrente com a pronuncia do subdelegado, fOI
esta logo reparada pelo despacho do juiz Mll

nicipal, que a revogou; e, não tendo o pro
cesso chegado ao ple nario , não podia haver
prova de que calurnniára e intentada de má
fé passe a accuzacâo , porque semelhante pro
va não comporta a natureza de um surnrnnr io
de culpa, onde somente se indaga se houve
crime e quem fui o criminoso. Por tudo isto,
pois, e pelo mais flue dos autos consta, nego
provimento ao recurso, mandando que surta
os seos effei tos. o despacho de que se recorreo
e pagueo recorrente as custas.

Ilajahy, 27 de Janeiro de 181t.

Joaquim da Sil va Ramalho.

�t\ PEDIDO.

comarca de llajaby.
E' com indisivel satisfação que hoje vimos

á imprensa. para scieutifloar ao publico 9�e
o nosso distincto amigo, Sr. José MilnrtC'lO

Lopes da Sil,,�, digno c, llector da. '�illa de

Itajahy, está ILVre da atroz persegulça.o q.ue
lhe moveu o Sr. José Fernandes da Silveira
acoimandc-o de calumniador, por ter, no curn

primeuio de seus deveres
.. I�\'ado ao conhe

cimento da autoridade policial o facto, sobre
mao-ira estranhavel, de. na noite de 20 para
21 de Fevereiro de 1870. arrnncarem as

meias portas da casa, onde funcciona ii r011e
lor ia provincial e rneza de rendas gerues, por
cujo procedimento, sendo presentido , se po
dia suppór uma tentativa de crime de arrorn
hamento das portas de uma repartição pu
blica em que se guardavao dinheiros do Esta
do. O Sr. Fernandes. por ter obtido o patro
cinio de um Juiz leigo. seu arn ig.i e correli
giona rio poli tico, julgou li ra r desforra ca

lumni nndo por sua vez a tão distincto p.m:'re

gado publico CJOlO é o Sr. José Mauricio, em

quem folgamos de reconhecer ii honra.dez e

prcbi.lade, q' sóe rccnrnmendul-o ú considera
cão publica..

Enganou-se redondarnen te, porque, não só
pagou as custas, como vio esvaecerem se as

suas mais caras esperanças de prrseguiçiio
ao homem honesto,e chefe de.numerosa rami
lia, que se tem sabido conduzir n a sociedade
com circunspecção e pontualidade.
Eis as sentenças que provão o quanto vi

mos de dizer.
Vistos estes autos &c., julgo improcedente

a queixa de Is. 2, dada pOI' José Fernandes
dê! Silveira contra José Mauricio Lopes da
Silva, por quanto da certidão. com que ins
truio o queixoso a sua petição a fs. 4 verso ,

se verifica que por parte du accusaLlo nã.o
houve a queixa alllldidél contra o queixosu,
e sim em omeio dirigido ao sllbdelegado da
Freguezia desla Villa, relatando o f,lctO SllC

cedido na noite de 20 para 21 de Ferereiro
do presente anno, nas portas da reparlição
a cargo do accusaLlo; pelo 4ue o proeedime:l
to havido contra o queixoso foi lodo ollieial,
por acçãú propria da justiçrt, como lhe cum
pria em virtude das regras judiciêlrias e LIa
preceito legal; assim pois. não obro u o accu
sado se não pelo modo porque devia por estar
nai; raias de suas atlribuicões e do seu elever,
sendo restricta obrigação da autoridarle
seguir no procedimento. pela influencia direc
ta que tinh,1 com él fazenda nacional, e publi
co o füetG que se Llêo lia noito ja referida,
de 20 para 21 de Pevereiro. Por conseqllen
cia ú procedimento do accllsado e Ja aulori
�ade forão filhos das restricçóes legaes e por
ISSO não puuem ser con verliLlos em aclos re

provados, para se sujeitarem á penaiidilde.
AinJa as testemunhas de f5. a fs. não indu

zem á existencia do crime de cJlumnia por
p�rte do accusa?o, pois deixão vêr que
nau hOuve a queixa que refere o queixoso;
sobre o que não pode haver dnvida em vis
ta da ce�tidão [s. 6 \·s. em que se vê que
a parte q tomo� o accusarlo no processo ins
taurado ao quelX()�O foi somente eOOlmuni
car o facto daLlo nas portas de SUil reparti
ção, por officio á authoridade respectiva:
P?r .tant?, .senLlo das regras de julgar e de
dIreito crrmlllal, que 50 poLI::! se dar o cri�e
de calnmnia por queixE., guardéldosos precei
to� estabelecidos por lei q.ua�do ella é injus
ta e 9uO para ella se constituir são indispen
Sí'lVelS as formulas LlIJ art. 79 <lu codigl) de
processo criminal e a essencialidade dg jura
menta, que são os elemenlos eonstitutivosda

responsabilidade do queixoso, para o sujei
Lar á accão coerciva, o que não fez o accusa

do; julgo, como acima ficou diio , imp:oce
den te a q u ei xa de fs. 2, e pague o q ueucso
as custas.

Itajaby,3 de Dezembro de 1870.- João
Pinto de Fa1·ia.

Vistos e examinados estes autos de recur

so crime, em que são recorrenle José Fermn
des da Silveira e recorrido José Mauricio Lo
pes da Silva, ver ifica-se que allega aquelle
que injustamente foi julgado improcedente
o processo, que contra o recorrente premo
véo , em razão de haver este produzido C0n

tra elle urna queixa calumniosa e intentada
de má fé,' e que. por tanto, reformado deve
ser o despacho de não pronuncia, em vista
dos argumentes contidos em suas razões e dos
docum-utos corn que as instruo. AlIega este

que digno de ser sustentado é o despacho re

corrido, por basear-se em principies verda
deiros e juridicos, visto como nenhuma

queixa dêo contra o recorrente, lirnitaudo-se
apenas a levar á presença da autoridade po
licial competente a noticia oe um facto, que
se dera nas portas da repartição publica, Je

que é chefe.
Attendendo-se ao que fica exposto. é mll

nife lo que, no presente recurso, não ha á
resolver mais do que um unico ponto', que
vem a ser decidir se o dito oflicio do recorri
do deve 011 não ser considerado -:.1 aCCtLsa

ção proposui em juizo-, de que trata o art.
23t> do codigo oriminal. O legislador, no lotl
vavel intento ele resguardar a reputação inLli
vidual contra os ataques da calurnnia e da
má fé de seus ncsafectos, e stnbeleccu o sa

lutsr preceito do cuad» art. 235, mas a sim
ples leitura deste artigo mostra que elle refe
re-se aos processos em que figurão aCCIJ-i:]

dores, e não aquelles em os quaes a autori
dade, em desempenho de seu dever, Iunccio
IlJ ex-nfllcio, porque, neste caso, os que se

julgarem feridos por seus actos encontrão
na lei outros meios de reagir contra ella. E
pouco impurta qlle a aeção da autoridade ha
ja sido LlesperLadH por participação de outra
pessoa ainua mesmo que tenha caracter pu
blico, uma vez que ni-IO lhe seja su perior em

cathegol'ia, por quanto,elesde que a autoriLla·
de dá credito à parlicipação recebiLla, e, por
entender que o rJeto é d'aquelles, em flue tem

lugar o procedimento o!lici ... 1 da justi�a, o i
nicia, assume por si Ioda a responsabiliJade.
fazendo aS'iim desapparecer a do qlle lho déo
parle do acontecimento, q ue serve de baze
ao processo.

Os proprias offendidos, seus proteclores
legaes, e filé o promotor puplico, só tem dous
meios j u riJ icos de pôr em juizo accusa ção con

tra qualquer offensor, e são estes: -a queixa
lJara acção privada, e a Llenuneia para acção
publica, caela uma das quaes tem a sua razão
de ser especial e formalidades peculiares que o

cad. do processo criminal reconhece e define
nos arl5. 18 e 79.

Ora, niio pf1denrlo o men.::ionado omcio do
rec0rrido ser considerado queixa, ou denun
eia, visto que para tanto lhe fall�o requisiluS
essenciaes, - é evidente e inluitivo que elle
nenhuma aCGlIsdçàO prl)poz em juizo contra o

recorrente, pois que sim ple�rnente communi
cou, comI) empregdJo publico. ao subdelega
do de policia, uma occurrencia , que, bem ou

ma I, repu lOu de gra vidade.
E tanto isto é certo, que aquella aulo

ridade resol hlU proceder ex-officio�assum indo
por este modo tuLla a re:;ponsabiltdade do ac
to, nunca reconhecendo o recorrido como

parte no processo, e Cuntra isto nenhum pro
testJ appareceu por p:Irte do recorren to.
Dado, porém. que o precitado otncio po

des�e e effecti va mOIl te li vesse sido considera
do-acclLsação-oo rigor juridico do termo,
[!em assim procedia a inLenção do recorrente,

E agora perguntamos nós ao Sr. Fernan
des que fez dos seus foguetes?

Gruças li justiça da causa, os julgadores
cumprirão seus deveres.

Agradecernol-o.
Só nos resta pedir ao Sr. Dr. Juiz de �irei

to 11m correctivo ao SfU Escrivão, porque a

certidão destas sentencas tem de 16 tl 20 le
tras em cada linha, o que é contrario ao art.
I t 6 do Regimento de custas, e um aduso co

nigivel pela lei.
Tltemis .

Aos Calharinellses.
Quem tem lido a Reqeneração e lê o modo

brutal pelo qual os boateiros uatão o nosso dis
tincio patricia o Ex m. Sr. Conselheiro Jesu ino

Lamego Costa, não pode deixar de estranhar se
melhante procedimento, maxime porque S. Ex.
goza de urna posição bem firmada por seus reco

nhecidos serviços, pela inteireza de seu caracter e
finalmente como verdadeiro Brasileiro,
Pua prova de quem é o Sr. Lamego, aqui rle

monstrlllllOS os seus titulas, coodecoraçõec; e

empreglls:
Conselheir') de Guerra, do Conselho de S. M.

o Imperador., Oignitario da Imperial arriem da
!luza, Omcial LIa do Cruzeil\), Commepdador da
de S. Bento de A viz, condecorado com a medal ha
de ouro cc,mmemorativa da p053ugp.m rio Tonelero
e com as commendêls : de N. S. da Conceição de
Villa Viçosa, de Portugal, da Legião de Honra
da França, do Leãu Needal:drz do Reino dlls Pai
ze, B�ix05 e da Ue:!l Ordem llespallhola de Carl) s
3:' ; Chefe de Esquadra ria ârmada Imperial,
Inspectclr dI) Arsenal ele Marioha da CÔrte e Depu
tadJ á Assembléa Geral Legi�lati\'a do Imperio
pela Provincia dt! Santa CatharinB.

Eis o que é o Sr. Lamego.
Por lanto , monlão·se de rai\'a os cãe� lepros03

q' ladrão á lua, por lhe não poderem chegar nem

igualar.
O nome de S. Ex. é respeitado em todo o [fP._

perio e até em paizes estrdngr�ir.ls, e isso é I1ma

honra que nã.r c�be aos esfr;lngalhadus regcl1t!1'a-
dores de Santa CattlJrina, cuja chronica é de-
testavel.

Peço Sr. UedJctor, a publica çio destas linhas
do

Seu assignnnte

Jl1.slus.

S. C. J 6 de Fel'creiro de 1871.

s. José, t � de Fe\'el'eiro de f 87L

AO PUBLICO.
Tenho sido lictima dos mais atrozes insultos,

que a ,(Rrgeneraçâo» me tem dirigid.l, os quaes
tenho lançado ao mais (armai desprezo, porque
cada um dá o que tem.

Apparecendu, porém, um artigo nesse jornal,
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n. gl�9. em que se pr.-tendo mais uma vez rlepri
rn.r a u.iuha "'pUlil�5u: venho a unpr ens.i ;I flm de
dize:' duas palavras, não em auençao ali auctor de
tal escr iptu, mas I)IU i everent ia ao publu:n, a fluem
muit« r,·,peitlJ. E' verdade ter eu ás vezes II!e au

s.utad .. P,H dias de minha caza, d, irundo o meu

ra xeir o, porem, ate hoje Ilã" ,e Iern dado cazo ill
g..rn prt-judicral ii saurle publica. Tombem é certo
l<'r cu "btiJo licença para abrir botira nesta cidad»
e na t:apital, apcz.ir de ser cuntru a vontade de
quem a mandou fi eh. r, urando a--im O pã!) á me

us tllhos , e depois de terem p rr muitas vezes, não
�O prccisa.l« della, corno dd meus 'fracos serviços
curnn rurtuuiciro ; temos aqui um oulro DU meu

cazo , bem corno na capital, e nada Se drz .

E' exact« que, para soccorrvr 3 humanidade,
façl) I'U rOi I i vu-', isto por n <in ha ve r med ICO ue-te

termo; tendo sid .. nu qualidade de cirurgião da G.
Nacional. encarregado pelo então EXIll. Sr. \ ice
pr eshlente da pr..vincia , cuuunendadur Franci-co
Jose d'Ohveiru, J0 II atar do, �t)1 uutarios d" Pél
Iria 1)t'rtelJc('llt�, aI) contingrnta orgunisado tl

ilquartclluuo aqui pclú Sr. tellellte CUIOIil-:1 Gaspar
Xdvier Neves, ljualld" f"I'ar!'! alocadus de bexigas tl

Mr,lmpns, (1' f1i1ilt'S ficarão tuuos bano, e lellbu o

pril7,e" de dizer qne ('Olll o, mrU5 insignific;i111les
srrvl�us COIIlO lurandLú'o telllto �iu() uti! à �uil3

gt'ntl!. que e�ql:l'rida hllje des.e telllpo procura
lIIell'IOlah"r-I1'e a t )lIa tlance, sem I]ue cu te
Ilha tlaLü CJ.ZI pola i5S(·.

Sei que 0" pad:es podem entender lle todas a5

scielJtias. e ,ei la:':lbcllI que uà0'Podem elles dilr-se
a IJ u II (JS npgociu, que nãu sejào lrwdente� ii igrt>ja,
,bsilll l:Olll .. Ilãu iglluro que uãl) '1l1AJem hdbitar
com pr)s>t1as su peita'.

Elll res(Josta ao UJais que diz o Sr F" faço IrallS
MeH�r os segLlinte� Jucumealos. l') f(L1� lIeix:o au

pub!icu apltcial-hs, () COlHO veldadeirn juiz fJzer
me justiça, avali.ando o Carar:ler de um e.criptur,
qlle n<io trepida descer de sua digllidade, cnm

lalltll qUl', aillrla que seja meLllindtJ, insuJtc ii fluelU
IwtlllllLlI (;üSo fiJl ur:lle,

Nem mais um;1 linha.

Zeferino Jos{ da SiZva.

Salve! 5all'e � salve I Pnrlt>nto rI,a h�manid<J
de! E's lu, invenção lumirtO'Il, que tanto lJO,;

delellas, 4 quem d<::l'cmos (J illu';(Tüç<io d'esle se

culo civiliza o, arnparüdo II;IS liçõf's dos, scas'\()s
berÓ,·s na l>1;iellcia de relllolas el as que votavãn-se
as \iGds au cuLivo da inlelligellcia, �-se IUl.pirll

qllr. co II <J maior illtens dJdt:l uus seus raios fui
concedid,1 por O ...OS á Ullla raça S:I pel iur.

Parle d't;sta, ilJspiradil pc'" gt1nio, esfúrçou-st:l
elll transmillir (la; poslt-rl)S mllitüs verd,lrle.' des
coberla" para que couheccsselll u Jesiin(l da ,ua

-creiJr;iio P cllmprissem ii vl,nt:ldr\ de Deos sobre a

terra, lJ�ra gosilrern lÍl'lJois a felicidade abslllutJ e

etel IH! !
Nilo poutndo divlllgar mai.' as const>quenc:as

uns ,u;IS iove,tigaçõe" fatigiJrãil-su ainda rnai..:
eum o duplo I"b Ir de mollUS :revere,n os seus

peD ��lIonlos nos antigos codice , os q uees heruá
mos Ja deter.or adus pelu Irmp", CI,m suas laru
nas, pala'fils !"otúpOi'-laS, oblitel ildb� pela razura;
do f(:.e originou-se que os "úlJi-la, tlistralJitlo", (lU

i nfieis IlIlerflre!es dos p:�nsalllt>[!tos dlls audores
os \icias:ern, d";3l'ne,audd as r1l1ulrinil', di! que es
I,'s t'st:lvan COIII'I"tI)S,peJ.1 privação do t'onlll'cimen
�u de outras opposttlS : corworrelJ l;rmbulIl que us

Incaulo.; Ui! vassalagQITl da igllorancia duvid 'ssem
de Ulllas e outras e a,; rle'prpzd:>sem. reduziudu-se
éJlI t! tndu solvngem e dI:! bJrbilria.
Afio,jl um f :Ide allernãn elU ArgelJlind 1111 aono

de a4.o (;(Jmpr�hendelldo á quanlu o espirilo hu
manu I ouuriiJ a\tin3ir. iDventllu na "ua ce!:J, onde
lJIIIP,PgOIJ as horas do oeio COIlVclllual. o enspjo
mill:> pro[iruo de l1Jultlplirar as libras pl'imorosab,
9lH', s� [)�ó) f,.se ell!', jazerião n I eSllllel·imento
lIlglorto e nem ,eu" auctllrl'S sPflirliill de balisas
para lirarmu-Ihes as deduljões, e IIS gerações Cutu
rils ralllillhalelll, comI) 11judeu errallte, lia estiada
do progro.-so até o inlioitu.

(') Flrão p�ril spr publicado 00 proximo n., por fal
II UL' eS}Jd':" lIe,,(c.

,-

E' á ti, J t l ão Gnnembe-g , que dO�f'jala ver re

suscitado n-st, epocha do melhoramento da lua

obra, para leres á quantos bornens innurneruvels
preparaste o sustento, e a lmir ar es as imprensas,
impellidas p-Io vapor d',rgu;r, gemerem (,')�ll a'

pressões, difundirem. qual outra cur nucouia, os

fruotos beneflcos de teus tlisv-Il.rs, applicados na

impressão do pr incipio til) Evang. lho de S. JOãli:
(:1 principi,) erat verbum.vei bum erat apud üeum,
Deus ei at ver bum, verburn caro Iactum e.r.

Então os puvus conhecedores d I teu invento te
exaltar ião mais CO:II 0\', ções perennes; e tu bem
dirias ao Senhor por te ter illnm íuado COI}! Ião

grande genl«, e igunhnente lhe pediria; que illu
minas-e aquellcs leus sequazes arredios. que des
virtuào u teu invento e as tuas int=nçõc-, par a que
trilhassem (\ csminhu da moral para depois gO,;,I
I em a betuaveuturança.

A. Carmona,

Mais um desmentido,
A RI'gelle1'lIçtio no se:J furor de alacar r��litn

çÕe:i illilladas, p',tá assal"lnrlo ralulIllliils, illlJlru
IH:lI'lllS, illjllr ias e f Itandu as mais clJmeslllhas re

gras de cil'lIidade I
C"lll �ste modo de proceder, sempre de,m::nli

d:l, 51'm provar li qUI) aVAllça, está calt'lndu no Jes
credito publico) e nã'J é diglla de allellçãll.

Até CII, cá IUl1óe, lião escopei ao seu furor vi·
Jlerin'l I

t\ão SI' j.,lglle que fdllo sem rasã", não; ilhi es
tá o IllJti,I,lIill Jes�l:l IliJpel ilbldtallte, Il. 2'1.7, parD
se Cil II hecer .

lJiz-sn (f lIe eu lramil f'ontr a o. profe,sor desta
fn'ght>sia Lll;Z Alves de Souza, e que é de esperJr
ap[Jilleçil Coltl bigllllliJ fl1Jlresentüçâu cheia de ral,
sirladc,;, cl)n�1) fiz Dâu ua lTIuitll templl.

E' urna folbidaJI', pllrquc il repl e,,;entaçào que
ô flP�receu foi \ erJoueir.J a,;, i �l1ild[l p' Ir peSSllUS
eircurn�[Jectas d,1 frl'guesia, e tudo ((Uolltu lIella �e

disse prova-se, a qu�1 es!á !lU dl'le e,tJf na secre

taria da presidcllcia para resoher, CUIUO for de
justiça.

Os qllf.' as,ignilrão n'clla não sào os discipulos
do profe",or COH'JO (;lIlIsta tllll sua dl'feza. querelldo
dcstllf!otir uS Caclus CUIU us seu" melJillus !

�àü cuslUrnll freqiJelltJr a ta!)erlla da fregue
sia : é li pOlltO de reu;lúZo, fó eqllclItado até a pou
cO "elt: professor, deixilndo de o fazer delJlJis que
ficou politico ,'om o dono, Núnell disse que (I [lfU
f('ssor �e nu,) ,s"bir por beru da frl:'guesia, ba de
silltir por mal.

Nüo, porque sei bem qlJe acima tllI professl'r ha
llutorid;ldes superiules, qUe II hão de [;Izer cum

prir S"us deç(�res e tOluar lent(J, para lião se <Ja

dar illvul\lwdo 110 quo lhe lJàu c(lmpete, como p"r
exelliJdl) Ilrgar (I aula e ir ils,istir como eX(.lecla
dúr as ;Iudicllcla, das autul'iuado,;, e nellas f(uerer
intenir com" inleressdrlo,já daDdu parecere", Selll
SI! lhe p,:dir,já inll)rI'OlllpeIlY!I ° e�cl'ivi() com '::.'11-

ler"15 e lin"llIleule julgalldo-se u lleL' plus ultra
no fregllp.sia.

Ag ril é que cabe pergllolôr :

Que talo hOIIlt:rn ? I
Purtantil de.,lllinto a [/egenrra.ção, (J aconselho

a seu.; redaclores 11 lomal(l1l.J miJis lenlo, ou, isln é,
ti não j,dgélr�m o� mai, [lor si.

:Se folgão !la laborlla COlll (I profes.or, que é da
sua grei, lá t.:'JIO elle se a\enhão.

Lagoa, !) de Felereiro de 1871,

Lui::; Jlalloel de Oli'JeirIJ..

TUBARÃO.
PJra prOVi:JrIlIOS a \€rdade do CJlle foi publicado

UIJ sUflplerue!lto au 11.17 da Provinria, {' que não

gracr-jamos em neg!lciu:, senos, ei� o duclllueoto:
Celt:ficu que re'eudu (Js lilros de assentamen

tos de I bito.; d'e_;ta p.Jrocuia, en"olltrt'i no de e3'

crIJ\IlS d fts 35 v. 36 os ass('n alllentus de IIbillls a

que se refere a pelição supra, o,; (jualle; .;lio du lbl:or
segllintl':- :l'IARL\. Ao prime:ru de Jane:ro dI:
1869 nesta f"'guesia ri" Tub Irão. LJpllzl'i e l!ii
ni,lrei os santos oltl(JS fi Maria recbm,nascida filha
Ip.gitima de Antonio Alves, moradorrls de,;ta fre
gue.,iél, "mortalharia dR brõr.co, foi por mim en

cOIUIIll'nd;ld" e ser,ullou-se lia cemiterio desta lIIa,

lriz, tl para conslar fiz e,le asseDtu que :Hsignoi
O vigilrio Gollado Jali.o Carlos de Otiveim-'
MARI.\. Aos liote e trez tle Jalloir\) d'J 1869,

nesta freguesia do Tubar
ã

i baptizei e ministrei os

santos oleos (I r\1dria, nascida a quarenta aunos ,

escr ava de Maria JI)�Ó Ferreira, fallecida de hy
dropizia, f, i amortalhada de preto e por ruim en

cornn-enda.la e s- pultada no ccmiterio d'e-ta ma
triz-- O viga rio Julio Certos de Oliveira,

FH·\NCISCU. Aos qtlütro de Ab: ii de 1869 1J'2S
ta freguesia do Tubar àu, bapli�"1 e ministrei os

santos uleo« <I Frauclsco de idade se-senta anncs ,

Ialleeido de Iebrl- escravo de Constantino José da
Silva, t: arnort.dh.«!o de preto, f\li por muu eu

cornmeudado e sepultou-se 'DO cemiterio desta ma

triz, e para constar fiz rste assento. - O vigar iu
col lad» julio Carlos de Oli»c ira,

t\arla mais consta ""5 referidos assenta mentes
no rlit« livr» d que me re or.rto, e que por me ser

pedido passei e assigne in fi le parochi; Tub ir ãu
6 de Fevereiro de 1871.

O vigdrio oncommend ad«

ti rsenio Pessoluno ,

Então é ou não exacto o qL:� já di,;semo� ?
Au criterio du R\d. arl'YfJ!este e vlgaril) da

vara respectiv.1 oO'ere(;<:lm"s esle IlIlportilllte doclI
luellto, que prll\a a r1lssiuia habitu ri du Rvd. li
g,1! io .Julio CilrlC)� ue OI vl'ira.

:3ó com islo está provdrla a al'cus:'ção (jae lhe
f .zeU] tiS

JlIorrtdore� do Tub{/rão.
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;\ N N UNe lOS.

Falleclmento.
'<\8 tre� horlls dl"l IIlalh'u;;atla do dia

.Lt do e...·rente faUeceo o S.'. .JfU'
fluil" .Jol§é de Sn .. t ,' ..nll, "Ie�h'e da
muzica do Dataihão da (';ua.'tln �a
cioual desta cidllde, c foi sepultlldo
Ú!iI .. lJoro!ll da turde. sendo conduzi
do de SIUI casa à I;r'ejn do Iloznl'io
pelu h'mllndade de�. Senho ...., do
Parto. '('eve dur'unte ,. sun eueo ... -

.ueuuac.iio, III1U. rnare"'iI funebrc to
cad.. I)'elo� seHS con1Iu...heir·os, dc·
pois d" que seguiu o lU"elOititu IUlleb.·c
par'a o celllhel'io publica, llcolul.n
IIl1ndo ••chl ol'chc8tl'u musical refc
ritln.
O nbllixo assignado cOalvidn n to

dus as pCS!!IÔ08 quc fluizerem a@lsistir
à IlIissa do , = dia fluC n 'amiliu do
Ollado luuuda celeb"ar na lueneio
unda Igr't>jn ás , horos da Ulanhã.

fDcste.·.�o, :I á de Feve,·ei.·o de 'IS' l.

GI'remias Ign(lcio Ferreira,

Typ. de J. A. do Livramento,

Largo de J)alacio IL '24.
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